
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N.e 3585/2019

SÚMULA: Dispõe sobre o recesso de final de ano
nas repartições públicas municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso l, art. 2, da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Artigo 1o - Fica declarado RECESSO no dia 31 de dezembro de 2019 (terça-feira) em
todas as repa rtições públicas municipais.

futigo 2s - Em caso de necessidade ou emergência os servidores poderão ser
convocados pelo Secretário e/ou Diretor para atender à demanda da Secretaria/
Departamento na qual se encontre lotado.

Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PAMNÁ, EM 2O DE DEZEMBRO DE 2019.
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0 PREFEITO MLNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas axibuiçôes
quc lhe são conleridas pelo inciso l, aí. 2, da Lei Orgânica do

Município-

DECRETA:

Artigo l' - F'ica declarado RECESSO no dia 3I de dezembro dc 2019
(terça-feira) §m todas as repafiiçôes públicâs muniÇipâis.

,A.rtigo 2' - Em caso de recessidade ou elrcrgênciâ os sgrlidores
poder-ão ser convocados pelo Secretário c/ou l)iretor para atendea à

demardâ da Secretana/ DepartameI1to na qDal se encontrc lotado.

Àrtigo 3o - Este Decrcio cnha cm vigor na data de sua publicação-
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